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DECRETO Nº 009 DE 18 DE JANEIRO 2023. 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATA NOMEADA ATRAVÉS DO 
DECRETO N.0 315/2022 EM CARGO 
PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso Ili e Art. 90 
inciso IX e XIII , da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

DECRETA: 

Art.1° Tornar sem efeito, por não apresentação da documentação nos padrões 
exigidos no Edital de abertura e no Decreto nº 315/2022, a nomeação da 
candidata: 

CARGO: MaPB - Área de conhecimento: Artes 
IClassificaçãc Nome 

Paula Stephanie Bertolo Rocha (Processo judicial nº 0015297-
6º 22.2017.8.08.0012) 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Cariacica - ES, 18 de Janeiro de 2023. 
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li DECRETOS li 
DECRETO Nº 009 DE 18 DE JANEIRO 2023. 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA NOMEADA ATRAVÉS DO DECRETO N.º 31 5/2022 Ef'l 
CARGO PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARI ACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe conferem o Art. 53 inciso m e Art. 90 inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do Município de Canacica, 

DECRETA: 
Art.1 o Tornar sem efeito, por não apresentação da documentação nos padrões exig idos no Edital de 
abertura e no Decreto nº 315/2022, a nomeação da candidata: 

CARGO: MaPB - Area de conhecimento: Artes 
Classificacão 1 Nome 

6º 1 Paula Stephanie Bertolo Rocha (Processo iudicial nº 0015297-22.2017.8.08.0012) -Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publrcaçno. 
Art.3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica - ES, 18 de janeiro de 2023. 

EUCLÊRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos 

DECRETO N º 010, DE 18 DE JANEIRO DE 2023 
NOMEIA SERVIDOR SUB JUDICE EM CARGO PÚ BLICO EM REGIME ESTÁTUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍ RITO SANTO, no uso das atribuições lega is que 
lhe conferem o Arl. 53, inciso III e Art. 90, inciso I X e XIII, da Ler Orgânica do Município de Cariacica; 
Considerando a Lei Complementar nº 029, de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre o estatuto dos 
servidores públicos da administraçã o direta, autárquica e fundacional do Município de Cariacica; 

DECRETA: 
Ar l. l º Nomear o candidato aprovado no Concurso Público n° 01/2019, homologado e publicado no Diário 
Oficial do dia 01 de dezembro de 2020 e considerado apto, conform e quadro abaixo: 

Carao: Cuidador Escolar I 
Classificac:;ão 1 Nome 

27º 1 Donorkv Diniz - Sub Judice (Processo n° 5012030-15 .2021.8.08.0012) 
Art. 2º O ca ndidato relacionado no presente Decreto devera seguir os procedimentos descritos no anexo 
ún ico . 
Arl. 30 O candida to terá 30 (Lrinta) dias corridos, a partir desta publicação para realizar os procedimentos 
e t omar posse do cargo para o qual foi aprovado no Concurso Público. 
Art. 4º Os prazos previsl os serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o de vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia que não 
haja expediente. 
Art. Sº . Em se t ratando de servidor em gozo de licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal , o 
prazo para posse será contado do término do impedimento. Devendo o candidato, para usufruir do direilo, 
realizar abertura de caderno processual , devidamente instruído, no protocolo geral do município no prazo 
de vigência do presente decreto, que será analisado e dado ciência ao candidat o. 
Art. 6º. A admissão do nomeado pelo presente Decreto se dará em caráter provisório condicionada sua 
definitividade à decisão judicial transitada em j ulgado e fica condicionada ao cumprimento da apresentação 
e entrega da documentação e laudo médico emitido pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC) 
Arl. 70. O servidor será imediatamente desl igado do cargo no caso de cassação da decisão j udicial que 
determinou sua nomeação. 
Arl. 8º. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não cumprir os prazos legais para posse, 
ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Complementar n° 029/201 O. 
Art. 90 , Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 18 de Janeiro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Secret ária Municipal de Governo e Recursos Humanos 

JOSÉ ROBERTO MARTINS AGUI AR 
Secretário Municipal de Educação 

ANEXO ÚNICO/DECRETO Nº 010/2023 
Instruções pa ra o candidato nomeado através do Concurso Público 
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